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DECRETO Nº 496, DE 28 DE MAIO DE 2026. 

 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros titulares 

e suplentes do Conselho Municipal de Educação 

e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado 

do Maranhão, FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento na Lei Municipal nº 019/2007, alterada pelas Leis Municipais nº 

005/2009 e nº 044/2016. 

Considerando que o Conselho Municipal de Educação (CME) é órgão de 

caráter consultivo e deliberativo, possuindo como função precípua normatizar, mobilizar, 

fiscalizar e propor diretrizes para a formulação e implementação de políticas públicas 

voltadas à educação 

Considerando a necessidade de nomear os representantes do Poder Público e 

da Sociedade Civil como membros titulares e suplentes para integrarem o CME para o 

biênio 2026-2028, de acordo com as indicações encaminhadas ao Executivo Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados, nos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 09/2010 

com redação alterada pela Lei Municipal nº 044/2016, para comporem o Conselho 

Municipal de Educação, na condição de membros titulares e suplentes, os seguintes 

cidadãos representantes do Poder Público e da Sociedade Civil: 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

Representante do Gabinete do Prefeito 

-Titular – Jasiel Oliveira Lima, portador do CPF nº 018.***.***-70; 

-Suplente – Claudeonor do Vale Santos, portador do CPF nº 844.***.***-94. 

(Recondução). 

Representante da Secretaria Municipal de Educação  

- Titular – Raimundo Nonato Rodrigues Carvalho, CPF nº 705.***.***-78; 

(Recondução); 

- Suplente – Anita Sobreiro Lopes Cunha, portadora do CPF nº 405.***.***-87.   

Representante da Secretaria Municipal de Administração 

- Titular – José Henrique Lima de Araújo, portador do CPF nº 607.***.***-02; 
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- Suplente – Alexandre Sousa Alves, portador do CPF nº 005.***.***-11. 

(Recondução). 

Representante da Secretaria Municipal da Fazenda 

- Titular – Lindomar Sebastião da Silva, portador do CPF nº 035.***.***-94;  

- Suplente – Luiane Lopes Cunha, portadora do CPF nº 048.***.***-25. (Recondução). 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

Representante do Magistério Público 

- Titular – Vera Lúcia Macedo Costa, portadora do CPF nº 260.***.***-75 

(Recondução); 

- Suplente – Veronilde Bezerra dos Reis, portadora do CPF nº 148.***.***-20 

(Recondução); 

Representante de Conselhos Escolares Municipais 

- Titular – Edilene Nery de Sousa, portadora do CPF nº 504.***.***-20 

(Recondução);  

- Suplente – Maria de Fátima Lima Alves, portadora do CPF nº 488.***.***-04 

(Recondução); 

Representante de Pais de Alunos da Rede Municipal de Ensino 

 - Titular – Leonardo Lima da Costa, portador do CPF nº 607.***.***-92; 

- Suplente – Patrícia de Almeida Silva Dias, portadora do CPF nº 032.***.***-56 

(Recondução); 

Representante do Conselho Tutelar 

- Titular – Eliane da Silva Aguiar, portadora do CPF nº 346.***.***-00; 

- Suplente – Ana Carla Lima de Sousa, portadora do CPF nº 040.***.***-18 

(Recondução); 

Representante Religioso 

Titular – José de Melo Coelho, portador do CPF nº 923.***.***-68; 

Suplente – Francilene Gomes dos Reis, portadora do CPF nº 467.***.***-53; 

Representante da Câmara Municipal de Vereadores 

Titular – Karina Gomes de Miranda Costa, portadora do CPF nº 059.***.***-92;  

Suplente – Fábio Thiago Montes Ferreira, portador do CPF nº 804.***.***-15. 

(Recondução) 

Art. 2º As nomeações previstas no artigo anterior serão realizadas em caráter 

honorífico e os serviços prestados pelos membros são considerados de relevante interesse 

público. 

Art. 3º Nos termos do art. 5º da Lei nº 019/2007, com redação alterada pela 

Lei nº 05/2009, o mandato dos conselheiros nomeados pelo presente Decreto, terá 

vigência de 2 (dois) anos, admitida uma recondução. 
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 

28 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2026. 

 

 

 

 

 

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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